
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

ATO ORDINATÓRIO

Extrajudicial/Comunicação de interesse geral n. 0052587-57.2023.8.24.0710
Unidade: Núcleo IV - Extrajudicial
Assunto: Falsificação de documentos/selo - comunicação

 
O 2º Tabelionato de Notas e Protestos e Titulos da Comarca de

Blumenau comunicou, por meio dos documentos (7683445 a 7683461), sobre o uso
indevido da plataforma E-not assina e falsificação de escritura pública.

Nos termos do artigo 54 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral
da Justiça, bem como da Ordem de Serviço n. 4 (SEI 0014940-62.2022.8.24.0710),
que delega atribuições de atos ordinatórios aos servidores do Núcleo IV
(Extrajudicial), encaminho os autos à Divisão Administrativa para que se dê
conhecimento do fato ocorrido às Corregedorias dos demais Estados da Federação,
para cumprimento do artigo 63-A do Código de Normas desta Corregedoria.

Ad cautelam, intime-se o(a) responsável pela serventia extrajudicial,
ora comunicante, para que, no prazo de 5 (cinco) dias: a) demonstre o cumprimento
do Art. 475-A do CNCGJ, in verbis: O delegatário deverá comunicar ao
Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial e às demais serventias do Estado, por
meio do Sistema Hermes - Malote Digital, situações de interesse geral, não
alcançados por central de informações especializada, tais como: [...] III -
fraude na lavratura de documentos relacionados às atividades notariais e
registrais. (grifou-se)

Na oportunidade, esclareço que qualquer informação relacionada a
esse assunto seja encaminhada diretamente ao comunicante.

Comprovado o cumprimento do Art. 475-A do CNCGJ pelo(a)
responsável da serventia extrajudicial, informo ser desnecessário comunicar-nos
acerca de outras medidas adotadas.

Cumprida a determinação, o processo poderá ser encerrado.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiola Regina Ames, Coordenadora
de Núcleo, em 16/11/2023, às 21:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 7710680 e o
código CRC 858ADCAB.
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EXCELENTÍSSIMO  CORREGEDOR-GERAL  DO  FORO  EXTRAJUDICIAL  DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

ACÁCIO MOSER, na qualidade de Tabelião Interino do 2º Tabelionato de
Notas e Ofício de Protesto de Títulos desta cidade e Comarca de Blumenau, com todo o
respeito e acatamento, vem comunicar alguns fatos ocorridos na serventia que denotam
o uso indevido da plataforma E-not assina, com o intuito de forjar falsa escritura pública,
conforme relato a seguir, e boletim de ocorrência anexo (documento 1).

Cumpre  informar  que,  após  a  verificação  realizada,  no  dia  03/11/2023,  na
plataforma do E-notariado (https://www.e-notariado.org.br),  utilizada pelos cartórios do Brasil, na
seção "Controle Gerencial do E-not Assina", foi constatado que, no dia 31/10/2023, foi efetivado o
reconhecimento de assinatura eletrônica de Gustavo Theiss Simão em um documento descrito
como escritura  pública  de compra e  venda,  submetido por  uma pessoa de  nome Ana Paula
Wallner. Este documento encontrava-se incompleto, com alguns espaços em branco, porém, com
a  numeração  de  livro  e  de  folhas,  sem a  informação  do  Tabelionato  que  lavrou  a  escritura
(documento  2  em  anexo).  Porém,  esta  parte  da  plataforma  (E-not  Assina)  é  utilizada  para
reconhecimento  de  assinaturas  em  documentos  particulares,  submetidos  por  particulares,  ou
seja, uma escritura pública não poderia ser assinada nesta parte da plataforma, tendo em vista
que possui um procedimento próprio no qual os documentos e informações são todos incluídos
pelo Cartório que lavrou a escritura pública. 

Diante desta situação, efetuamos buscas em nosso sistema, quando verificou-se
a existência de um processo de escritura iniciado no final do mês de agosto, no qual figura como
compradora a empresa LBT Administradora de Bens Ltda, da qual Gustavo Theiss Simão é um
dos representantes legais. Contudo, o referido processo não foi concluído devido à ausência de
documentação necessária. A minuta da escritura em questão também não foi formalizada. Trata-
se de um procedimento de escrituração referente à compra e venda de três imóveis registrados
junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú,  neste Estado,
relacionados às matrículas nº 30451, 30452 e 30453, o qual foi iniciado de forma virtual, através
do envio de vários e-mails por uma pessoa que se identificou como Juliana Mendes, utilizando o
e-mail: juliana@mendescaldeira.com.br. 

Ao  analisar  o  documento  anexado  na  seção  "Controle  Gerencial  do  E-not",
constatou-se que se trata de um modelo de minuta utilizado por esta Serventia. Vale ressaltar,
que  os  dados  constantes  no  referido  documento  coincidem  com  os  de  uma  escritura
anteriormente  lavrada  por  esta  Serventia,  no  livro  nº  674,  páginas  169  a  173,  datada  de
19/10/2023.  No  entanto,  esta  escritura  não  foi  finalizada  devido  à  falta  da  assinatura  do
outorgante  vendedor.  Este  último  processo  foi  iniciado  virtualmente  pela  mesma  pessoa
identificada como Juliana Mendes, utilizando o e-mail: juliana@mendescaldeira.com.br. 

Na mesma data (31/10/2023) do reconhecimento do documento no E-not Assina,
mencionado anteriormente, foi identificado um depósito no valor de R$2.440,15 na conta desta
Serventia, pela empresa LBT Administradora de Bens Ltda, da qual Gustavo Theiss Simão é um
dos representantes legais. Como não há nenhum ato nesta Serventia que justifique o pagamento
deste valor, entramos em contato com o representante da depositante o senhor Gustavo Theiss
Simão, para esclarecer a situação. 

Em, 06/11/2023,  o senhor Gustavo Theiss Simão compareceu na Serventia e
relatou que acreditava ter assinado uma escritura pública pelo e-not assina. Foi esclarecido para
ele que nenhuma escritura foi lavrada neste Tabelionato com o teor daquele documento assinado
por ele pelo e-not assina. Contudo o senhor Gustavo Theiss Simão apresentou um documento
semelhante àquele que assinou pelo e-not assina, o qual tem o mesmo número de livro e folha
daquele submetido na plataforma do e-not assina,  porém, possui também o cabeçalho com a
identificação do 2º Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos, a menção da participação deste



Tabelião Interino no ato, com alguns dados a mais do que no outro documento e com informações
de um selo de fiscalização identificado por (AAA12345-ABCD), o qual não se trata de um selo de
fiscalização, bem como, outro selo digital de fiscalização nº 5VEP4KSVUNG8RADZH8E5, com
QRCODE, que na verdade não se refere a uma numeração de selo e sim o Código de validação
do reconhecimento feito pelo e-not assina (documento 03 anexo). 

De  todo  o  exposto,  constata-se  que  o  documento  apresentado  pelo  senhor
Gustavo Theiss Simão trata-se de uma falsificação de uma escritura pública de compra e venda,
pois  não  foi  lavrada  por  este  Cartório.  Nesta  data  efetuamos  a  devolução  integral  do  valor
depositado indevidamente na conta do Cartório pela empresa LBT Administradora de Bens Ltda. 

Diante dos fatos narrados acima, fica claro para este Tabelião que o documento
assinado por Gustavo Theiss Simão, por meio do E-not Assina não é uma escritura pública e sim
um  documento  particular  com  título  de  escritura  pública  de  compra  e  venda,  o  qual  não  foi
lavrado, nem mesmo minutado por este Cartório, mas, foi utilizado para forjar a falsa escritura
pública apresentada por  Gustavo Theiss Simão, em 06/11/2023, neste Cartório (documento 6
anexo). 

Registre-se também que Juliana Mendes entrou em contato hoje, por telefone,
solicitando  o  cancelamento  de  ambos  os  processos,  ou  seja,  naquele  em  que  figura  como
compradora  a  empresa  LBT  Administradora  de  Bens  Ltda  e  aquele  relacionado  à  escritura
lavrada por esta Serventia, no livro nº 674, páginas 169 a 173, datada de 19/10/2023.

Diante  de  todo  o  exposto,  requer  a  manifestação  dessa  egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça  no sentido de tomar as providências pertinentes para dar
conhecimento às demais serventias e aos órgãos que entender necessário acerca dos
fatos narrados e solicitar atenção à forma que vem sendo utilizada a plataforma E-not
assina, para identificar quaisquer abusos ou  uso indevido com o intuito de fazer com
que documentos particulares sejam confundidos com instrumentos públicos, bem como
detectar a prática de falsificação destes. 

Aproveito  o  ensejo  para  renovar  protestos  de  estima  e  distinta
consideração.

Blumenau, 07 de novembro de 2023.

___________________________________________
Acácio Moser - Tabelião




